INDICAÇÃO Nº 
589
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias, visando a liberação de verba no valor de R$190.000,00 (cento e noventa mil reais), para pavimentação asfáltica do loteamento do Jardim Nova Pilar, para a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul.

JUSTIFICATIVA

O nobre Vereador PAULO ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS e a Prefeita em Exercício JANETE PEDRINA DE CARVALHO PAES, através de Ofício, que nos foi encaminhado, destaca a importância da melhoria imprescindível para a infra-estrutura do referido loteamento popular, onde os moradores, são de baixa renda e sofrem com problemas de escoamento de águas pluviais, que formam verdadeiras crateras à frente das casas.

Com a estiagem, a população sofre com o volume excessivo de poeira, que ocasiona diversos problemas respiratórios, sobretudo em crianças e idosos, que são de grande conhecimento da área da saúde.

Por outro lado, como é sabido, o crescimento econômico de uma região, muitas vezes, esbarra na questão do transporte. Sem estradas adequadas, não teremos nenhum tipo de melhorias, as quais, já são de conhecimento da área governista.

As razões que nos movem a apresentar a presente propositura que visa, sobretudo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador, da propriedade e oportunidade da reivindicação que lhe é dirigida  
Sala das Sessões, em
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